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1. INTRODUÇÃO  

 

            O presente Termo de Referência é relativo a contratação de empresa para  

Fornecimento e Instalação de Contêineres – Estrutura de Apoio para Rede Rodoviária 

de Niterói , no município de Niterói. 

 
2. OBJETO 

 

Contratação de empresa especializada na área para a prestação de serviços 

técnicos “FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CONTÊINERES – ESTRUTURA 

DE APOIO PARA REDE RODOVIÁRIA DE NITERÓI”. 

       

 3. OBJETIVO 

         

 Os Contêineres serão utilizados para Salas de Apoio com Banheiro Masculino 

e Feminino. 

 

4. NORMAS  

 

A contratada será responsável pela observância das leis, decretos, 

regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e 

indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato. 

 

5. DESCRIÇÃO DO CONTÊINER 

 

         Deverão ser fornecidos e instalados 3 (três) Contêineres conforme 

especificação abaixo. 

         Contêiner marítimo dry Box de 10’, 20’ e 40’ (pés) com 3,00, 6,00 e 

12,00comp. X 2,44 larg. X 2,60 alt., estrutura em aço carbono, piso de madeira 

corrida de 30cm ou 15cm por 30mm em compensado naval, porta frontal com trincos 
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para fechamento, teto em chapa fina frio 2mm (chapa 16), colunas frontais e 

traseiras em chapa ¼, engates superiores em aço fundido, longarinas laterais 

inferiores em chapa 3/16, longarinas inferiores dianteiras e traseiras em chapa 3/16, 

travessa fundo em chapa 3/16, abertura da empilhadeira em chapa 3/16, pintura 

interna e externa. 

            - Utilizado para outras finalidades distintas de carga 

            - Entre as normas exigidas pela Secretaria de Saúde e Secretaria de 

Segurança do Trabalho, destacam-se a NR – 18 e a NR – 24. 

            - O Contêiner será utilizado para Sala de Apoio com Banheiro Masculino e 

Feminino e será composto por pintura, piso de compensado naval revestido por 

cerâmica PEI 5, instalação elétrica e hidráulica até a saída do equipamento, saída 

de esgoto, isolamento termo-acústico nas paredes e acabamento em Eucatex e 

PVC, teto com isolamento termo-acústico e acabamento em mdf, porta de acesso 

metálica, janelas basculante com vidros canelados, pontos de iluminação, 

interruptores, ponto com tomada 110v, rede e telefone, tomada 220v, aparelho de ar 

condicionado 12.000btu’s tipo janela e com grade de proteção, vasos sanitário com 

descarga acoplada, papeleiras, duchas higiênicas, pias de louça com torneira e 

saboneteira e mictório. 

 

6. DETALHAMENTO DAS AÇÕES 

 

 Os serviços de fornecimento e instalação de contêineres,  deverão atender o 

seguinte cronograma: 

 

 
 

 
PRODUTO 

 
MÊS 1 

 
MÊS 2 

 
MÊS 3 

 

ETAPA  CONTÊINERES 
 

1un. 1un. 1un. 
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7. PRAZO 

 

O prazo para execução do serviço, objeto deste Termo, será de 90 (noventa) 

dias a contar da Ordem de Início expedida pela EMUSA. 

 
 
 
8. FORMA DE PAGAMENTO 

 

 A medição será mensal e realizada mediante a entrega dos produtos, com os 

elementos necessários para a validação e aprovação da fiscalização da EMUSA. 

 

 9. RESPONSABILIDADE DE EXECUÇÃO 
 

Será de responsabilidade da CONTRATADA toda elaboração do projeto e 

quaisquer outros elementos necessários a execução dos serviços. O controle a ser 

adotado deve ser previamente submetido e aprovado pela FISCALIZAÇÃO. 

A presença da FISCALIZAÇÃO não exime a empresa contratada da 

responsabilidade total na boa execução dos serviços contratados. 

A empresa CONTRATADA deverá apresentar o Registro de Responsabilidade 

Técnica e ou Anotação de Responsabilidade Técnica, emitido pelo profissional 

responsável pelo projeto, boleto bancário do pagamento da RRT e ou ART do autor 

do projeto, cópia do CAU e ou CREA do autor do projeto, cópia do pagamento da 

anuidade do CAU e ou CREA do autor do projeto. 

Cada produto deverá ter a responsabilidade técnica de profissional habilitado 

conforme a natureza da atividade, devendo constar os nomes e respectivos 

currículos, registros nos conselhos de classe, devidamente habilitados para tal fim. 

A empresa CONTRATADA será inteiramente responsável, na parte executiva, 

pela segurança e solidez dos serviços executados, e no que se refere à correta 

aplicação dos métodos e materiais empregados. 
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